
INDICAÇÃO Nº 
420
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Estado da Saúde, assim como à Casa Civil, no sentido de que seja concedida uma ambulância-UTI para a Estância de Águas de Lindóia, proporcionando melhores condições para a execução de suas de socorro e remoção de pacientes de risco.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde da Estância de Águas de Lindóia cumpre missão de grande valor no atendimento à Saúde Pública, desempenhando-a com muita dedicação e eficiência. Contudo, depende, com máxima urgência, do equipamento acima indicado, que muito a auxiliará em suas atividades.

Nessa conformidade, faz-se necessária a determinação de providências no sentido da concessão de uma ambulância com características de unidade de terapia intensiva para aquele Município.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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